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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI CM 121/2011
DISPÕE SOBRE O PLANO DE VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei estabelece o Plano de Valorização dos professores ocupantes de cargos efetivos da Rede Municipal de Educação nos termos da Lei Municipal nº 4.301, de 23 de dezembro de 2008 e demais legislação correlata.
Art. 2º A carreira dos professores ocupantes de cargos efetivos da Rede Municipal de Educação tem como princípios básicos:

I.
Habilitação Profissional: condição essencial que habilite ao exercício do magistério através da comprovação de titulação específica;

II.
Valorização Profissional: condições de trabalho compatíveis com a dignidade da profissão e com o aperfeiçoamento profissional continuado;

III.
Piso salarial profissional definido por lei específica;

IV.
Período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga horária de trabalho.

Art. 3º A remuneração do professor ocupante de cargo efetivo da Rede Municipal de Educação, corresponde ao vencimento relativo ao código salarial do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus, conforme Regimento Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e demais legislação correlata.
Art. 4º Além da remuneração, o professor ocupante de cargo efetivo da Rede Municipal de Educação fará jus ao Adicional por titulação e/ou habilitação.
Art. 5º O adicional por “titulação e/ou habilitação” será concedido ao professor ocupante de cargo efetivo da Rede Municipal de Educação, calculado sobre o valor do código salarial correspondente ao cargo, considerando o fator “titulação e/ou habilitação acadêmica”, obtida em grau superior de ensino, nas áreas correspondentes à educação, conforme especificações abaixo:

I. Licenciatura Plena em Pedagogia ou na Área da Educação...............................................15%

II. Outra Licenciatura na Área da Educação e ou Ciências Humanas e ou Exatas..................5%

III. Doutorado na Área da Educação.......................................................................................3%

IV. Mestrado na Área da Educação.........................................................................................2%

V. Pós – graduação na Área da Educação............................................................................1,5%

VI. Outra Pós – graduação na Área da Educação....................................................................1%

VII. Habilitação, com duração mínima de 180 horas, na Área da Educação.......................0,5%

VIII. Outra Habilitação, com duração mínima de 180 horas, na Área da Educação..........0,25%

Parágrafo único. O limite máximo do adicional previsto no “caput” deste artigo será de acordo com as especificações abaixo:

I. Licenciatura Plena em Pedagogia ou na Área da Educação.........................................até 20%

II. Pós – graduação..........................................................................................................até 2,5% 

III. Habilitação, com duração mínima de 180 horas, na Área da Educação......................até 1%

Art. 6º O adicional de que trata a presente Lei será garantido aos professores ocupantes de cargo efetivo da Rede Municipal de Educação, afastados para exercerem cargos comissionados na área da educação.
Art. 7º Quando se tratar de direitos e vantagens (adicional por tempo de serviço, licenças, gratificação de natal, abono familiar, incorporação de diferença salarial, entre outros), não contemplados nesta Lei, serão aplicadas as regras da Lei Municipal nº 2.680/91 e suas alterações, e demais legislação correlata.
Art. 8º A presente Lei se estende aos professores aposentados e pensionistas, que atenderem aos requisitos desta Lei. 
Art. 9º As despesas para execução da presente Lei correrão por conta do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de dezembro de 2011, revogadas as disposições em contrário. 
Garça, 17 de outubro de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 1173/2011

Garça, 17 de outubro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 087/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis,
Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 087/2011, através do qual estamos instituindo o Plano de Valorização dos Professores Efetivos da Rede Municipal de Educação.

O Plano de Valorização dos Professores Efetivos da Rede Municipal de Educação foi elaborado juntamente com uma Comissão de Professores, visando à satisfação da classe de forma límpida e democrática, uma vez que a atual administração tem como princípio fundamental “a democracia”, importante instrumento para se tomar decisões importantes através da vontade do povo, neste caso, os professores da Rede Municipal de Educação.

Desta forma, o Plano de Valorização dos Professores da Rede Municipal de Educação faz parte da caminhada em busca da valorização do servidor público municipal, cujo trabalho está recebendo a melhor das atenções da administração, que está envidando todos os esforços possíveis para dar tratamento mais adequado ao esforço empreendido por esses servidores em prol da educação e do povo de Garça.

O Plano de Valorização na forma proposta, para o exercício de 2011, terá impacto financeiro somente no mês de dezembro, no valor de R$ 40.537,66 (quarenta mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos). Para o exercício financeiro de 2012, o impacto financeiro será de R$ 486.452,02 (quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e dois centavos) valores que serão suportados em razão de previsão de aumento de arrecadação para o exercício seguinte.
Ressaltamos que com a instituição do Plano de Valorização dos Professores Efetivos da Rede Municipal de Educação, os maiores beneficiados serão os alunos, que contarão, ainda mais, com uma educação de primeira qualidade, uma vez que contará com professores mais capacitados, estimulados e ainda mais respeitados.


Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça
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